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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A União facultará às pessoas jurídicas tributadas com base no 

lucro real, enquanto durar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), nos termos da Lei 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a opção de deduzirem do Imposto sobre a Renda 

os valores correspondentes às doações destinadas exclusivamente a ações de 

enfrentamento aos efeitos da pandemia. 

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos: 

I – transferência de quantias em dinheiro; 

II – transferência de bens móveis ou imóveis; 

III – comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos; 

IV – realização de despesas de conservação, manutenção ou reparos nos 

bens móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e 

V – fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de 

medicamentos ou de produtos de alimentação. 

§ 2º A pessoa jurídica doadora tributada com base no lucro real poderá 

deduzir do Imposto sobre a Renda devido, em cada período de apuração, trimestral 

ou anual, o valor total das doações, vedada a dedução como despesa operacional. 

§ 3º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será 

fixado pelo Poder Executivo, com base em um percentual do Imposto sobre a Renda 

devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

§ 4º As deduções de que trata este artigo relativamente às pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real: 

a) deverão corresponder às doações efetuadas dentro do período de 

apuração trimestral ou anual do imposto. 

b) ficam limitadas a um por cento do Imposto sobre a Renda devido em 

cada período de apuração trimestral ou anual, observado o disposto no § 

4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

§ 5º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor. 

Art. 2º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como 

valor dos bens doados o seu valor contábil. 

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 1º, o 

valor da dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado. 

Art. 3º A instituição destinatária titular da ação ou serviço definido no inciso 

IV do § 1º do art. 1º deve emitir recibo em favor do doador, na forma e condições 
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estabelecidas em ato da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) do 

Ministério da Economia. 

Art. 4º Para a aplicação do disposto no art. 1º, as ações e serviços definidos 

no § 1º do art. 1º desta Lei deverão ser aprovados previamente pelo Poder Público, 

segundo a forma e o procedimento estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Art. 5º As ações e serviços definidos no § 1º do art. 1º deverão ter seu 

desenvolvimento acompanhado e avaliado pelo órgão do Poder Executivo pertinente, 

na forma estabelecida em regulamento, observada a necessidade de controle social, 

nos termos da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

§ 1º A avaliação pelos órgãos pertinentes do Poder Executivo da correta 

aplicação dos recursos recebidos terá lugar ao final do desenvolvimento das ações e 

serviços, ou ocorrerá anualmente, se permanentes. 

§ 2º Os doadores e instituições destinatárias deverão, na forma de 

instruções expedidas pelo Poder Executivo, comunicar-lhe os incentivos realizados e 

recebidos, cabendo aos destinatários a comprovação de sua aplicação. 

§ 3º Deverá ser elaborado relatório de avaliação e acompanhamento das 

ações e serviços previstos no caput e publicado em sítio eletrônico dos órgãos 

pertinentes do Poder Executivo na Rede Mundial de Computadores – Internet. 

Art. 6º Os recursos objeto de doação deverão ser depositados e 

movimentados em conta bancária específica em nome do destinatário. 

Parágrafo único. Não serão considerados, para fim de comprovação do 

incentivo, os aportes em relação aos quais não se cumpra o disposto neste artigo. 

Art. 7º As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, sujeitarão o doador ao pagamento do valor atualizado do Imposto sobre a 

Renda devido em relação a cada exercício financeiro e das penalidades e demais 

acréscimos previstos na legislação vigente. 

Parágrafo único. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no 

caso de desvio de finalidade, será aplicada ao doador e ao beneficiário multa 

correspondente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem auferida indevidamente. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O ineditismo das consequências da pandemia do novo coronavírus no 

Brasil não vai entrar para os livros de história apenas pelo viés dramático do número 

de vítimas fatais e da recessão econômica acachapante.  

A Covid-19 despertou o brasileiro para uma corrente de solidariedade que 

também nunca se tinha visto. 

Os dados do Monitor das Doações COVID 19, criado pela ABCR – 

Associação Brasileira dos Captadores de Recursos para acompanhar o movimento 
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de solidariedade que surgiu com a pandemia do novo coronavírus, indica que R$ 

6.566.204.383 foram doados como resposta à COVID-19, sendo que 

majoritariamente, parte deste valor advém de pessoas jurídicas, tudo conforme tabela 

indicativa abaixo: 

 

A doação de bens e serviços é a forma mais rápida e efetiva pela qual o 

setor privado, também severamente castigado pela crise econômica, pode contribuir 

para o socorro a pessoas e setores afetados.  

O presente projeto prevê a concessão de incentivos, no âmbito do Imposto 

sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), para empresas que colaborem com o 

combate ao Covid-19, tudo sob estrito controle do Poder Público. 

Pelas razões acima, consideramos de elevada importância a aprovação do 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2021. 

 
Geninho Zuliani 

Deputado Federal  
DEM/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 
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Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, promulgo o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

  
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 
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emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 
Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 
desta Lei. 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 
§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante 

da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período 
de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 
cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 
incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 
atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 
quaisquer deduções. 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 
tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 
1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 
monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e 
sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da sáude e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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Art. 1º O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder 
Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas:  

I - a Conferência de Saúde; e  
II - o Conselho de Saúde.  
§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação 

dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a 
formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo 
ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde.  

§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado 
composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na 
instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão 
homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo.  

§ 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS e o Conselho 
Nacional de Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS terão representação no Conselho 
Nacional de Saúde.  

§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será 
paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.  

§ 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e 
normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo 
Conselho.  

Art. 2º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde - FNS serão alocados como:  
I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e entidades, 

da administração direta e indireta;  
II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo 

e aprovados pelo Congresso Nacional;  
III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde;  
IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 

Municípios, Estados e Distrito Federal.  
Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a 

investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às demais 
ações de saúde.  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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